Lei nº 32

Dispõe sobre autorização para um empréstimo da importância de CR$ 91.437,50.


A Câmara Municipal de Monte Santo de Minas decreta e eu sanciono a seguinte Lei.


Art. 1º - Fica a Prefeitura Municipal autorizada a contrair, com estabelecimento de crédito do país, um empréstimo até a importância de CR$ 91.437,50 (noventa e um mil, quatrocentos e trinta e sete cruzeiros e cinqüenta centavos), afim de atender despesas com créditos especiais abertos pela Prefeitura.


Art. 2º - O empréstimo será obtido pelo prazo máximo de um ano, sendo os juros cobrados a taxa de 12% (doze por cento) anuais.


Art. 3º - A Prefeitura poderá resgatar, antecipadamente qualquer prestação, ou autoriza-la com a correspondente redução dos juros avançados.


Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.


Monte Santo de Minas, 17 de Março de 1950.


(aa) José Pereira Quinete – Prefeito Municipal


      Antônio Mafra Ribeiro – Secretário
